
f*m

rv*
,".#

GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

TERMO DE FOMENTO NO OO3/2023

TERMO DE FOMENTO N" OO3'2023 QUE ENTRE
SI CELEBRAM O ESTADO DE SERGIPE, POR
MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA- SEASC E
ASSOCIAçÃO EDUCACIONAL RAÇA
GUERREIRA.

O ESTADO DE SERGIPE, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEASC, CNPJ NO 34.841.186/0001.23,
com sede na Rua Santa Luzia, no 680, Bairro Sâo Jose da cidade de Aracaju/SE,
neste ato representada por sua Secretária ÉntCa ltf'la CAVALCANTE MlTlDlERl,
portadora da Carteira de ldentidade n.o 1.'108.908 expedida pela SSP/SE, inscrita no
CPF sob n.o 901.373.105-87, residente e domiciliada na Rua Delmiro Gouveia, 905
em Aracaju - SE, nomeada por Decreto em 09 de Janeiro de 2023, publicado no
Diário Oficial do Estado de 09 de Janeiro de 2023, doravante denominada
CONCEDENTE E A ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL RAÇA GUERREIRA, iNSCTitA

no CNPJ sob no 17.338.1'15/0001-93, com sede No Povoado Coração de Maria, S/N,
zona rural, antiga Escola Estadual Joaquim Gregório Bispo, Simão Dias/SE
doravante denominado PARCEIRO, representado pelo Presidente CHARLES
EVANGELISTA NUNES DE CARVALHO, portador do CPF n"009.354.1'15-50,
resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, com fulcro na Lei Federal no

13.01912014 de 31 de Julho de 2014, Decreto Federal no 8.726, de 27 de abril de
2016, Decreto Estadual no 30.874, de 1911012017 e legislação pertinente, consoante
o processo administrativo n" 3938/2023 - FOMENTO-SEASC e mediante as
cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo de Fomênto, decorrente de Emenda Parlamentar lmpositiva, tem
por objeto a oferta de oficinas sócio ocupacionais diversas para crianças, jovens e
adultos, conforme detalhado no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS
lntegra este instrumento, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho
aprovado pela CONCEDENTE, proposto pelo (a) PARCEIRO(A), bem como toda
documentação técnica que deles resultem, cujos termos os partícipes acatam
integ ralmente.

CLÁUSULA TERCEIRA. DAS OBRIGAÇOES GERAIS
1, DA SEASC:
1.1 Transferir ao PARCEIRO os recursos financeiros previstos para a execução
deste Termo de Fomento, de acordo com a programação orçamentária e financeira
e o estabelecido no Cronograma de desembolso do Plano de Trabalho;
1.2 Designar Responsável pela elaboração do Relatório Técnico de que trata o art.
8o do Decreto (Estadual) no 30.87412017 E 59, da Lei 13.01912014,
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SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

1.3 Instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA, nos termos do art. 35,
V, h, da Lei n" 13.019/2014;
1.4 Realizar os atos e os procedimentos relativos à formalizaçáo, alteração,
execuçâo, acompanhamento, Íiscalizaçâo, prestação de contas e, se for o caso,
informaçÕes acerca de tomada de contas especial;
1.5 Acompanhar, fiscalizar e avaliar, sistematicamente, a execução do objeto deste
Termo de Fomento, comunicando ao PARCEIRO(A) quaisquer irregularidades
decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou
legal, bem como suspender a liberação de recursos, fixando o pruzo estabelecido na
legislação pertinente para saneamento ou apresentaçáo de informações e
esclarecimentos;
1.6 Retomar os bens públicos em poder do(a) PARCEIRO(A) na hipótese de
inexecução por culpa exclusiva deste(a), exclusivamente para assegurar o
atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e
independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução
das metas ou atividades pactuadas, nos termos do art. 62, inciso I, da Lei (Federal)
no 13.019/14;
1.7 Assumir ou transferir a responsabilldade pela execução do restante do objeto
previsto no Plano de Trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua
descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi
executado pelo(a) PARGEIRO(A) ate o momento em que a SEASC assumir essas
responsabilidades, nos termos do art. 62, ll, da Lei (Federal) no 13.019/14;
í.8 Reter a llberação dos recursos quando houver evidências de irregularidade na
aplicaçáo de parcela anteriormente recebida, nas hipóteses do art. 48 da Lei
(Federal) no 13.019/14;
1.9 Prorrogar de "ofício" a vigência do Termo de Fomento, na hipótese do art. 55,
parágrafo único, da Lei Federal no 13.019/14;

2. DO (A) PARCETRO(A):
2.1. Executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e o
Termo de Referência aprovados pela SEASC, adotando todas as medidas
necessárias à correta execução deste Termo de Fomento;
2.2. Aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no
objeto do presente Termo de Fomento;
2.3. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto
pactuado no Termo de Fomento, inclusive os serviços eventualmente contratados,
observando a qualidade, quantidade, prazos e custos definidos no Plano de
Trabalho;
2.4. Elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda
documentação jurídica e institucional necessária à celebraçáo deste Termo de
Fomento, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar
documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovaçôes
de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, órgâo ou entidade da esfera
municipal, estadual, do Distrito Federal ou Federal, e concessionárias de serviços
públicos, conforme o caso, e nos termos da legislação aplicável;
2.5. Não utilizar os recursos recebidos nas finalidades vedadas pelo inciso X do
art. 167 da Constituição e pelo art. 45 da Lei (Federal) no 13.01912014
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2.6. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da
execução dos produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas
brasileiras e os normativos dos programas, açÕes e atividades, determinando a
correção de vícios quê possam comprometer a fruição do beneficio pela população
beneficiária, quando detectados pela SEASC ou pelos órgãos de controle;
2.7 Submeter previamente à SEASC qualquer proposta de alteraçâo do Plano de

Trabalho aprovado, na forma definida neste instrumento, observadas as
vedaçÕes relativas à execução das despesas;

2.8. Manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Termo de
Fomento em conta específica, aberta no Banco do Estado de Sergipe - BANESE,
inclusive os resultantes de eventual aplicação no mercado financeiro, bem assim
aqueles oferecidos como contrapartida, aplicando-os, na conformidade do Plano de
Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as
vedações constantes nestê instrumento relativas à execução das despesas;
2.9. Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos
financeiros fixados neste instrumento, indicados na cláusula atinente ao valor e à
dotaÇão orÇamentária;
2.10. Publicizar os atos e os procedimentos relativos à formalização, execuçáo,
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de Tomada de Contas
Especial do Termo de Fomento, quando couber, incluindo regularmente as
informaçÕes e os documentos exigidos pela Lei (Federal) n" 13.01912014, mantendo-
o atualizado;
2.11. Selecionar as áreas de intervençâo e os beneficiários finais em conformidade
com as diretrizes estabelecidas pela SEASC, podendo estabelecer outras que
busquem refletir situaçôes de vulnerabilidade econômica e social, informando-a
sempre que houver alterações:
2.í2. Estimular a participação dos beneficiários finais na implementação do objeto
do Termo de Fomento, bem como na manutençáo do patrimônio gerado por esses
investimentos;
2.13. Garantir a manutenção de equipe técnica em quantidade e qualidade
adequadas ao bom desempenho das atividades;
2.'14. Manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os
dispêndios relativos a este Termo de Fomento, pelo prazo de 10 (dez) anos,
conforme previsto no parágrafo único do art. 68 da Lei (Federal) n" 13.01912014:
2.15. Facilitar a supervisão e a fiscalização da SEASC, permitindo-lhe efetuar
acompanhamento in loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os
documentos relacionados com a execuçáo do objeto deste Termo de Fomento,
especialmente no que se refere ao exame da documentaçâo relativa aos contratos
celebrados,
2.16. Permitir o livre acesso de servidores da SEASC e dos órgãos de controle
interno e externo, a qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e
informaçÕes referentes a este Termo de Fomento, bem como aos locais de
execução do respectivo objeto;
2.17. Divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos
estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a
administração pública, nos termos do art. 11 da Lei (Federal) no í3.0'19/2014;
2.18. lndicar um dirigente para que se responsabilize solidariamente, pela ex
do presente Termo de Fomento e cumprimentos das respectivas metas;
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2.19. Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza kabalhista, fiscal,
comercial e previdenciária, decorrentes de eventuais demandas judiciais relativas a
recursos humanos utilizados na execução do objeto deste Termo de Fomento, bem
como por todos os encargos tributários ou extraordinários que incidam sobre o
presente lnstrumento;
2.20. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimÔnio público gerado
pelos investimentos decorrentes do Termo de Fomento, após sua execução, de
modo a assegurar a sustentabilidade do projeto e atender as finalidades sociais às
quais se destina;
2.21. Manter a SEASC informada sobre situaçôes que eventualmente possam
dificultar ou interromper o curso normal da execução do Termo de Fomento e prestar
informações sobre as açÕes desenvolvidas para viabilizar o respectivo
acompanhamento e fiscalização.
2.22. Permitu à SEASC, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o
acesso à movimentação financeira da conta especÍfica vinculada ao presente Termo
de Fomento;
2.23. Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência
aos órgãos de controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade
administrativa, cientificar o Ministério Público;
2.24. Garanli a manutenção da capacidade técnica e operacional necessária ao
bom desempenho das atividades;
2.25. Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro
dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de
investimento e de pessoal.

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E DA CLASSTFTCAÇAO ORÇAMENTARTA
À execução deste Termo proverâo do Orçamento Programa do Estado de
Sergipe/SEASC 12023 na seguinte programação orçamentária:

24.OOO - SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA-
SEASC
Unidade Orçamentária: 24113 - SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CIDADANIA
Programa: 0011 - Garantia e Proteção de Direitos, lnclusão, Assistência Social e
Trabalho
Fu nção/su bfu nçâo: 08.244
Projeto/atividade: 0982 - Apoio a Orgáos Públicos e Entidades Filantrópicas para
Desenvolvimento de Ações Específicas de Assistência Social
Natureza da Despesa: 3.3.50.41 - ContribuiçÕes
Valor R$ 100.000,00 (Cem mil reais)

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO OOS RECURSOS

Os recursos financeiros relativos ao repasse da SEASC serão depositados na conta
corrente específica, isenta de tarifa bancária, na instituição financeira pública
determinada pela administração pública, conforme dispo
e disposto no art. 51 da Lei (Federal) n' 13.019/2014.

sto no item 2.9 deste te

o Rua Santa Luzia, 680 - Bairro 5ão Jose - Aracaju - Sergipe - CEP 49015 - 190
o 3179-7689 3179-7676

@,



Ám.Y5r-i. 1r-

."s*,
GOVERNO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. Os recursos serão liberados de acordo com a
disponibilidade orçamentária e financeira da SEASC, em conformidade com o
número de parcelas e prazos estabelecidos no cronograma de desembolso
constante no Plano de Trabalho aprovado pela SEASC, que guardará consonância
com as metas, fases e etapas de execução do objeto do Termo de Fomento, ficando
condicionada, ainda, ao cumprimento dos requisitos previstos no art. 48 da Lei
(Federal) n' 13.01912014, e art. 7o do Decreto (Estadual) no 30.87412017.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA. Os recursos transferidos serão utilizados
exclusivamente para o pagamento das despesas previstas no Plano de Trabalho,
vedada a sua aplicação em finalidade diversa.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA. Os rendimentos auferidos das aplicaçôes financeiras
serão obrigatoriamente computados a credito do Termo de Fomento e aplicados,
exclusivamente, no objeto de sua finalidade, mediante solicitação fundamentada da
OSC e anuência previa da SEASC, estando sujeitos às mesmas condições de
prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

SUBCLÁUSULA QUARTA. Os recursos da parceria geridos pela OSC estáo
vinculados ao Plano de Trabalho e não caracterizam receita própria e nem
pagamento por prestação de serviços e devem ser alocados nos seus registros
contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade.

SUBCLÁUSULA QUINTA. Os recursos transferidos às organizaçÕes da sociedade
civil deverão ser depositados em conta-poupança no Banco do Estado de Sergipe -
BANESE, somente se admitindo saques após expressa aprovaçâo do órgão público
que celebrou a avença, que deverá atestar se tal operação está contemplada no
plano de kabalho, bem como se os valores das compras, serviços e/ou obras que se
pretende contratar estão condizentes com os praticados no mercado, conforme
disposto no art. 7o do Decreto (Estadual) n'30.87412017.

cLÁusuLA sExTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de
acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada
uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

suBcLÁusuLA PRtME|RA. E vedado ao (à) pARCE|RO(A):
l- Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da
estabelecida no Plano de Trabalho;
ll - Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de
pessoal de órgão ou entidade publica da administraçáo direta ou indireta de
quaisquer esferas de poder, por serviços de consultoria ou assistência técnica;
lll - Efetuar pagamento em data posterior à vigência deste Termo de Fomento, salvo
se expressamente autorizado pela autoridade competente da SEASC e desde que o
fato gerador da despesa tenha ocorrido durante sua vígência;
lV - Não utilizar os recursos recebidos nas finalidades vedadas pelo inciso X do art.
167 da Constituição
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA. Toda a movimentação de recursos será realizada
mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à

obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária ou pix, cuja chave seja
unicamente o CPF ou CNPJ, salvo quando autorizado o pagamento em espécie, na
forma do art. 38, §§ 'lo a 4o, do Decreto (Federal) no 8.72612016.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA. Caso os recursos transferidos não sejam utilizados no
prazo de 12 (doze) meses, o Termo de Fomento deverá ser rescindido, salvo
quando houver execuçâo parcial do objeto, desde que previamente justificado pelo
gestor da parceria e autorizado pelo Secretário de Estado da SEASC.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES
O(a) PARGEIRO(A) adotará métodos usualmente utilizados pelo setor privado para

a realização de compras e contratações de bens e serviços com recursos
transferidos pela SEASC, sendo facultada a utilização do portal de compras
disponibilizado pela administração pública estadual.

suBclÁusuLA PRIMEIRA. O(a) PARCEIRO(A) deve verificar a compatibilidade
entre o valor previsto para realizaçáo da despesa, aprovado no Plano de Trabalho, e
o valor efetivo da compra ou contratação e, caso o valor efetivo da compra ou
contrataçáo seja superior ao previsto no Plano de Trabalho, deverá assegurar a

compatibilidade do valor efetivo com os novos preços praticados no mercado,
rnclusive para fins de elaboração de relatório de que trata o art. 56 do Decreto n.

8.726, de2710412016, quando for o caso.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA. Para fins de comprovaçáo das despesas, O(a)
PARCEIRO(A)deverá obter de seus fornecedores e prestadores de serviços notas,
comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, nome e número de inscriçâo no
CNPJ da organização da sociedade civil e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou
prestador de serviço, bem como suas certidões negativas de debitos, e deverá
manter a guarda dos documentos originais pelo prazo de dez anos, contado do dia
útil subsequente ao da apresentação da prestaçáo de contas ou do decurso do

Wazo parc a apresentação da prestaçáo de contas.

suBclÁusulA TERCEIRA. O(a) PARCEIRO(A) deverá registrar em seu sitio
oficial os dados referentes às despesas realizadas.

CLÁUSULA OITAVA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DE
RESULTADOS
A execução do objeto da parceria será acompanhada pela SEASC por meio de
açÕes de monitoramento e avaliação, que terão caráter preventivo e saneador,
objetivando a gestão adequada e regular da parceria.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. As açÕes de monitoramento e avaliação contemplarão
a análise das informações acerca do processamento da parceria, incluÍda a
possibilidade de consulta às movimentaçôes da conta bancária específica da
parceria, além da verificação, an
existentes relacionadas à parceria.

álise e manifestação sobre eventuais denúnci
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA. A SEASC designará servidor público que atuará como
gestor da parceria, responsável pelo monitoramento sistemático da parceria,
podendo designar também fiscais que farão o acompanhamento da execução em
meio eletrônico e/ou com visitas rn /oco.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA. A SEASC realizará visita técnica in loco para subsidiar
o monitoramento da parceria, nas hipóteses em que esta for essencial para a
verificação do cumprimento do objeto da parceria e do alcance das metas.

SUBCLÁUSULA QUARTA. Sempre que houver visita técnica in loco, o resultado
será circunstanciado em relatório de visita técnica.

SUBCLÁUSULA QUINTA. A visita técnica rn loco náo se confunde com as açÕes de
fiscalização e auditoria realizadas pela SEASC, pelos órgãos de controle interno e
externo.

CLÁUSULA NoNA- Do PRAzo DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste Termo de Fomento será de 12 meses, a partir da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado nos seguintes casos e condiçÕes previstos
no art.55 da Lei (Federal) n'13.0í9/2014 e art.2í do Decreto (Federal) no
8.726t2016.
| - Mediante termo aditivo, por solicitação do(a) PARCEIRO(A) devidamente
fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, desde
que autorizada pela SEASC.
ll - De ofício, por iniciativa da SEASC, quando esta der causa a atraso na liberação
de recursos financeiros, limitada ao exato periodo do atraso verificado.

PARÁGRAFO ÚtttCO. A prorrogação da vigência prevista no inciso I apenas será
admitida, mantidas as demais cláusulas do Termo de Fomento, desde que seja
devidamente formalizada, justificada e previamente autorizada pela SEASC,
considerando as seguintes situações:
| - Alteração do Plano de Trabalho sugeridos pela SEASC para aperfeiçoamento dos
processos e dos resultados previstos;
ll - Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do Plano de
Trabalho;
lll - Ampliação de metas e etapas com aumento das quantidades inicialmente
previstas no Plano de Trabalho.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAÇÃo
Este Termo de Fomento poderá ser modificado, em qualquer de suas cláusulas e
condiçÕes, exceto quanto ao seu objeto, com as devidas justificativas, mediante
termo aditivo ou por certidáo de apostilamento, devendo o respectivo pedido ser
apresentado em até 60 (sessenta) dias antes do seu término, observado o disposto
no art. 57 da Lei (Federal) n" 13.0í9/2014, e art. 43 do Decreto (Federal) no
8.726t2016.
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PARÁGRAFO ÚtttCO. Os ajustes realizados durante a execuÇão do objeto
integrarão o Plano de Trabalho, desde que submetidos pelo(a) PARCEIRO(A)à
SEASC e aprovados previamente pela autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
O(a) PARCEIRO(A) prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos
recebidos no término da vigência da parceria, ou no final de cada exercício (se a
duração da parceria exceder um ano), observando-se as regras previstas na
legislação aplicável, nas cláusulas constantes deste Termo de Fomento e do Plano
de Trabalho.

SUBGLÁUSULA PRIMEIRA. A prestação de contas apresentada pelo(a)
PARCEIRO(A) deverá conter elementos que permitam a SEASC avaliar o
andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a
descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das
metas, sendo considerada a verdade real e os resultados alcançados. Os dados
financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade
entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das
normas pertinentes.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA. Para fins de prestação de contas anual, quando for o
caso, e final, O(a) PARCEIRO(A) deverá apresentar relatório parcial ou final de
execução do objeto à Secretaria de Estado da lnclusão e Assistência Social, que
conterá, no mínimo, as seguintes informações e documentos:
l- A demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a
prestaçáo de contas;
ll - A descrição das açÕes desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
lll - Os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de
presença, fotos, vídeos, entre outros;
lV - Os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida, quando
houver;
V - lnformaçôes sobre os impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;
Vl - lnformações sobre o grau de satisfaçáo do público-alvo, que poderá ser indicado
por meio de pesquisa de satisfação, declaração de entidade pública ou privada local
e declaração do conselho de política pública setorial, entre outros;
Vll - lnformações sobre a possibilidade de sustentabilidade das açÕes após a
conclusáo do objeto;
Vlll - Justificativa na hipótese de não cumprimento do alcance das metas, quando for
o caso;

SUBCLÁUSULA TERCEIRA. A execução financeira deverá ser comprovada
através dos seguintes documentos:
l- Os demonstrativos da receita e despesa, conciliação bancária, despesa
executada, demonstrativo da aplicação financeira, demonstrativos dos bens
adquiridos (quando houver).
ll - O relatório de execução financeira, que deverá contemplar os seguin
aspectos

ffiE Rua Santa Luzia, ó80 Bairro Sào Jose ' Aracaju - Sergjpe - cEP 490'15 190
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a) a relação das receitas e despesas realizadas, inclusive rendimentos
financeiros, que possibilitem a comprovação da observância do plano de
trabalho;
b) o comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária
específi ca, quando houver.

lll - Extratos da conta bancária corrente e da aplicação financeira mensal;
lV - Memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso;
V - Cópia das notas e dos comprovantes fiscais e recibos, inclusive holerites, com
data do documento, valor, dados do(a) PARCEIRO(A) e do fornecedor e indicação
do produto ou serviço. Os documentos fiscais deverão estar atestados pelo
responsável legal do(a) PARCEIRO(A) e constar o número do Termo de Fomento,
acompanhadas das certidôes negativas de débitos;
Vl - Comprovante de transÍerência do pagamento, identificado os dados do(a)
PARCEIRO(A) e do recebedor do pagamento;
Vll - Comprovante de capacidade técnica dos prestadores de serviços,
acompanhado do devido contrato e documentos pessoais (RG, CPF ê comprovante
de residência).

SUBCLÁUSULA QUARTA. As cotações de preços deverão ser apresentadas junto
ao plano de trabalho. Caso sejam efetivadas atualizaçÕes dos orçamentos,
devidamente autorizados pela concedente, deveráo ser apresentados na prestação
de contas.

SUBCLÁUSULA QUINTA. No final da execução do Termo de Fomento deverão ser
apresentadas as Declarações de Cumprimento do objeto e a de Guarda e
Conservação dos Documentos;

SUBCLÁUSULA SEXTA. A análise contemplará, dentre outros aspectos:
l- o exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação das despesas
previstas e das despesas efetivamente realizadas, por item ou agrupamento de
itens, conforme aprovado no plano de trabalho, observado o disposto no § 30 do art.
36; e
ll - a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as
despesas constantes na relação de pagamentos e os debitos efetuados na conta
corrente específica da parceria.

SUBCLÁUSULA SÉTIMA. O(a) PARCEIRO(A) deverá manter a guarda dos
documentos originais relativos à execução das parcerias pelo prazo de dez anos,
contado do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do
decurso do prazo para a apresentação da prestaçáo de contas.

SUBCLÁUSULA OITAVA. A análise da prestaçâo de contas final pelo Responsável
Técnico designado pela SEASC será formalizada por meio de parecer técnico
conclusivo, que deverá verificar o cumprimento do objeto e o alcance das metas
previstas no Plano de Trabalho e considerará:
| - o relatório final de execução do objeto;
ll - os relatórios parciais de execução do objeto, para parcerias com duraçã
supeflor a um ano;
o Rua Santa Luzia, 680 - Bairro Sáo José - Aracaju - Sergipe - CEP 490'15 190
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lll - relatórlo de visita técnica rn /oco, quando houver; e
lV - relatório técnico de monitoramento e avaliação e os demais documentos
registrados na subcláusula terceira da cláusula décima primeira.

SUBCLÁUSULA NONA. Além da análise do cumprimento do objeto e do alcance
das metas previstas no plano de trabalho, o gestor da parceria, em seu parecer
técnico, avaliará os efeitos da parceria.

SUBCLÁUSULA DÉclMA. Na hipótese de a análise de que trata a subcláusula
oitava concluir que houve descumprimento de metas estabelecidas no plano de
trabalho ou evidência de irregularidade, o gestor da parceria, antes da emissão do
parêcer técnico conclusivo, notificará o(a) PARCEIRO(A) para que regularize a
documentação.

suBcLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA. o(a) PARCEIRo(A) deverá observar os
seguintes prazos:
l- a prestaçáo de contas anual deverá ser apresentada no prazo de 30 (trinta) dias
após o flm de cada exercício, prorrogável por até 1 5 (quinze) dias, mediante
justificativa e solicitação previa (§ 1o. Do art. 59 do Decreto (Federal) no.

8.726t2016);
ll - a prestação de contas final deverá ser apresentada no prazo de até 90 (noventa)
dias a partir do término da vigência da parceria (art. 69 da Lei (Federal) no.

13.01912014 e § 30 do art. 90 do Decreto (Estadual) no 30.87412017), prorrogável por
até 30 (trinta) dias, mediante justificativa e solicitação prévia;

SUBCLÁUSULA DÉclMA SEGUNDA O parecer técnico conclusivo da prestação de
contas final embasará a decisão da autoridade competente e poderá concluir pela:
l- aprovaçáo das contas, que ocorrerá quando constatado o cumprimento do objeto
e das metas da parceria;
ll - aprovação das contas com ressalvas, que ocorrerá quando, apesar de cumpridos
o objeto e as metas da parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra
falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário; ou
lll - rejeição das contas, que ocorrerá nas seguintes hipóteses:

a) omissáo no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidos no
plano de trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestâo ilegítimo ou antieconômico; ou
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA
O presente Termo de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer
tempo, por qualquer dos participes, desde que comunicada esta intenção à outra
parte no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, ficando os partícipes responsáveis
somente pelas obrigaçÕes e vantagens do tempo em que participaram
voluntariamente da avença.

PARÁGRAFO ÚT,IICO. O TErM
SEASC nas seguintes hipóteses

o de Fomento será rescindido unilateralmente p
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a) quando os recursos depositados em conta corrente especÍfica não forem
utilizados no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, salvo se houver
execução parcial do objeto e desde que previamente justificado pelo gestor da
parceria e autorizado pelo Secretário de Estado, conforme previsto nos §§ 30 e 40 do
art. 34 do Decreto n.8.726 de 2016; e
b) caso haja irregularidade ou inexecução parcial do objeto, nos termos do art. 6í, §
40, inciso ll, do Decreto n.8.726, de 2016.

clÁusuLA DÉctMA TERcEtRA - DA REST|TUtÇÃo Dos REcuRsos
Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de Fomento,
a OSC deverá restituir, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, os saldos
financeiros remanescentes.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. Os recursos a serem restituídos na forma do caput
incluem:
l- o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros depositados na conta
bancária específica, inclusive o proveniente das receitas obtidas nas aplicações
financeiras realizadas e náo utilizadas no objeto pactuado;
ll - os valores relacionados à irregularidade ou inexecução apurada ou à prestaçâo
de contas náo apresentada, na forma do art. 61 do Decreto (Federal) n 8.72612016;
lll - o valor pelo qual os bens remanescentes foram adquiridos, na hipótese de
dissolução da OSC ou quando a motivação da rejeição da prestação de contas
estiver relacionada ao uso ou aquisição desses bens.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA. A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a
instauração de Tomada de Contas Especial, conforme arl. 52 da Lei (Federal) no
13.019t2014

4l,i$l
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SUBCLÁUSULA TERCEIRA. Os debitos a serem restituídos pelo(a) pARCE|RO(A)
serão apurados mediante atualizaçâo monetária, acrescido de juros calculados da
seguinte forma:
| - nos casos em que for constatado dolo do(a) PARCEIRO(A) ou de seus prepostos,
os juros serão calculados a partir das datas de liberaçâo dos recursos, sem
subtração de eventual período de inércia da administração pública quanto ao prazo
de que trata o § 3o do art. 69, do Decreto (Federal) no 8.126t2016., e
ll - nos demais casos, os.juros serão calculados a partir:

a) do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação do(a) pARCEIRO(A)
ou de seus prepostos para restituição dos valores ocorrida no curso da
execução da parceria; ou
b) do término da execução da parceria, caso não tenha havido a notificação de
que trata a alínea "a" deste inciso, com subtraçâo de eventual período de
inércia da SEASC quanto ao prazo de que trata o art. 13 do Decreto (Estadual)
no 30.87412017

SUBCLÁUSULA QUARTA. Os débitos a serem restituídos peto(a) pARCE|RO(A)
observarão juros equivalentes à taxa referencial do sistema Especial de Liquidação
e de custódia - selic para títulos federais, acumulada mensalmente, até o úitimo dia
do mês anterior ao do pagamento, e de 1ok (um por cento) no mês de pagamento
o Rua Santa Luzia, 680 - Bairro São Jose, Aracaju-sergipe - CEp 49015 - 190o 3179-7689 3179-7676 W
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ao menos, um formato de texto com descrição das imagens;
ll - a impressão em Braille poderá ser exigida a depender
distribuiçâo previsto no projeto aprovado e análise da SEASC;

GOVERNO DE SERGIPE
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
Nos termos do art.73 da Lei (Federal) no 13.019/2014, dos artigos 10 e 12 do
Decreto (Estadual) n' 30.87412017, e dos artigos 71 a 74 do Decreto (Federal) no

8.726t2016, a administraçáo pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as

seguintes sançÕes:
l- advertência;
ll - suspensâo temporária da participaçâo em chamamento público e impedimento

de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da

administraçáo pública sancionadora, por prazo não superior a 02 (dois) anos; e

lll - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esÍeras de governo,

enquanto perdurarem os motivos detei'minantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a SEASC, que será concedida sempre que o(a)

PARCEIRO(A) ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após

decorrido o pruzo da sanção aplicada com base no inciso ll

pARÁGRAFO útttCO. A SEASC determinará a instauração da Tomada de Contas

Especial nas seguintes hiPÓteses:
| - caso conclua pela rescisão unilateral da parceria e o(a) PARCEIRO(A) não

devolva os valores repassados relacionados à irregularidade ou inexecução apurada

ou à prestação de contas náo apresentada no prazo determinado; e
ll - no caso de rejeiçâo da prestaÇão de contas, caso o(a) PARCEIRO(A) não

devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou inexecução do

objeto apurada ou com a prestação de contas não apresentada, ou não providencie

o iessarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de interesse público,

mediante a apresentação de novo plano de trabalho, nos termos do § 20 do ar1 72

da Lei (Federal) no 13.019/2014.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AÇÃO PROMOCIONAL
Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente Termo de

Fomento, será obrigatoriamente destacada a participação da SEASC, observado o

disposto no §1o do art. 37, da Constituição.

suBcLÁusuLA PRIMEIRA. O(a) PARCEIRO(A) deverá disponibilizar para a
SEASC a arte final do material produzido e seus formatos acessíveis

SUBCLÁUSULA SEGUNOA. A SEASC fica autorizada a reproduzir o conteúdo do

material produzido em todos os paises que achar conveniente e na rede mundial de

computadores (INTERNET).

SUBCLÁUSULA TERCEIRA. Para garantir acessibilidade ao conteúdo das
publicaçÕes, todo material produzido deverá apresentar os seguintes dispositivos:
i- toda-obra impressa dever ser acompanhada de mídia digital acessível contendo,
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lll - no caso de obra audiovisual, serão exigidos, no mÍnimo, legenda, janela com
intérprete de libras, áudio descrição e menu com áudio; e lV. no caso de obra de
áudio, deverá ser disponibilizada a transcrição em texto.

SUBCLÁUSULA QUARTA. Todo e qualquer material a ser produzido para
impressão e/ou divulgação deverá ser submetido à análise e aprovaçáo prévia da
SEASC -, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, e, após sua publicação,
deverá ser destinado 5% (cinco por cento) das edições à SEASC.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS BENS REMANESCENTES
Os bens remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de
Fomento, e que, em razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos, transformados
ou construídos serão de propriedade do (a) PARCEIRO(A), não sendo permitida sua
utilização em qualquer outra ação que não esteja dentro do escopo do objeto
pactuado.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. Caso a prestação de contas final seja rejeitada, a
titularidade dos bens remanescentes permanecerá com o(a) PARCEIRO(A),
observados os seguintes procedimentos:
I- não será exigido ressarcimento do valor relativo ao bem adquirido quando a
motivação da rejeiçáo não estiver relacionada ao seu uso ou aquisiçáo; ou
ll - o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá ser computado no
cálculo do dano ao erário a ser ressarcido, quando a motivaÇáo da rejeição estiver
relacionada ao seu uso ou aquisição.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA. Na hipótese de dissoluçáo do(a) PARCETRO(A)
durante a vigência da parceria, o valor pelo qual os bens remanescentes foram
adquiridos deverá ser computado no cálculo do valor a ser ressarcido.

cLÁUSULA DÉcIMA sÉTIMA. DA DIVULGAÇÃo
Em ruzão do presente Termo de Fomento, o(a) PARCEIRO(A) se obriga a
mencionar em todos os seus atos de promoção e divulgação do projeto, objeto desta
parceria, por qualquer meio ou forma, a participação da SEASC, de acordo com o
Manual de ldentidade Visual desta.

PARÁGRAFO ÚtttCO. A publicidade de todos os atos derivados do presente Termo
de Fomento deverá ter caráter exclusivamente educativo, informativo ou de
orientaçâo social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoçâo pessoal de autoridades ou servidores públicos.

cLÁusuLA DÉcrMA orrAVA - DA puBLrcAÇÃo
A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem em
alteração de valor ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento,
fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, a
qual deverá ser providenciada pela SEASC no prazo de até 20 (vinte) dias a contar
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Aracaju, 18 de Setembro de 2023

ERICA LIMA CAVAL CAN E MITIDIERI
Secretária de Estado da lnclusâo e Assistência Social

CONCEDENTE

l,* *

TESTEMUNHAS:

1a

CHARLES EV GELIS A NUNES DE CARVALHO
Presidente da sociação Educacional Raça Guerreira

PARCETRO(A)

(-}.rt

CPFnoo!ô.<t3. l-rs-BS

2a
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SECRETARTÂ DE EsrADo na assrsrÊNclA socIAL E CIDADANIA

CLÁUSULA DÉGIMA NoNA- DO FORO
Os participes procurarão resolver administrativamente eventuais dúvidas e
controvérsias decorrentes do presente ajuste. Náo logrando êxito a solução
administrativa, será competente para dirimir as questões decorrentes deste Termo
de Fomento o foro da Justiça Estadual. E, por assim estarem plenamente de acordo
os participes obrigam se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos no
presente instrumento, o qual lido e achado conforme, que vão assinadas pelos
participes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.
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SERGIPE
GOVERNO DO ESÍADO

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

Plano de Trabalho

,I- DADOS CADASTRAIS DO CONCEDENTE
,,t.1 tDENT|FtCAÇÃO DO CONCEDENTE

,1.2 RESPONSÁVEL LEGAL DO CONCEDENTE

2- DADOS CADASTRAIS DO PROPONENTE

2.1 IDENTIFICAçÃO DO PROPONENTE

Orgão/Entidade Concedente
Secretaria Estadual da Assistência Social e
Cidadania

CNPJ
34.841 .1 86/0001-23

Endereço
Rua Santa Luzia, 680. Bairro São José

Cidade
Aracaju/SE

UF
SE

CEP
49015-1 90

DDDffelefone
79 3179-7676

Email
gabinete@seasc.se.gov.br

Nome do Responsável
Erica Lima Cavalcante Mitidieri

CPF
901 .373. 1 05-87

RG / Orgão expedidor
1108908 SSP/SE

Cargo / Função
Secretária de Estado

Endereço
Av. Delmiro Golveia, 905, Bairro Coroa do Meio

CEP
49035-810

Cidade
Aracaiu

UF
SE

DDD/Telefone
79 93179-1943

Email
ga b inete@seasc. se.gov. br

Entidade Proponente
Associação Educacional Raça Guerreira

CNPJ
17.338. 1 1 5/0001-93

Endereço
Povoado Coração de Maria, S/N, zona rural, antiga Escola Estadual Joaquim
Gregório Bispo

Cidade
Simão Dias

UF
SE

CEP
49480-000

DDD/Telefone
(79) 99693-9914

Email
raca. educ@gmail. com

Iindereço: Rua Sânta Luz,a- 680 BarrÍo Sào lose Arâcaiu./SE
Telefoner (oxx79)- 3l 79-1 943.

I

I
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2,2 RESPONSAVEL LEGAL DO PROPONENTE

2.3 |DENTTFTCAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PROJETO

3- DESCRTÇÃO DO OBJETO

Nome do Responsável Legal pela Entidade
Charles Evangelista Nunes de Carvalho

CPF
009.354.1í5-50

RG / Orgão expedidor
31641733 SSP/SE

Cargo / Função
Presidente

Endereço
Rua Deputado Candido Dortas de Mendonca, 49

CEP
49480-000

Cidade
Simão Dias

UF
SE

DDD/Telefone
(79) 99693-9914

Email
raca.ed uc@gmail.com

Nome do Responsável pelo Projeto
Jeferson de Jesus Silva

CPF
068.4í7 6í5-70

RG / Orgão expedidor
25097296 SSP/SE Cargo / Função

Secretário

Endereço
Conjunto Caçula Valadares, rua c, no 62

CEP
49480-000

Cidade
Simáo Dias

UF
SE

DDD/Telefone
(79) 99823-2549

Email
raca.educ@gmail. com

ldentificação do Objeto
O Projeto visa preencher o tempo ocioso de

crianças, adolescentes e jovens com a prática do

esporte e da cultura, orientar e ensinar o exercÍcio

dessas práticas, respeitando a individualidade e o

Período de Execução

ln ício Térm ino

Setembro/
2023

Setem broi
2024

Endereço: Rua Sânla Luzia- 680 tsairro São losc AracaJu/SE
Telelone: {oxx79)- 3 I 79-l 943.

I
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SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

4- ATUAçÃO E PROJETOS DESENVOLVIDOS PELO PROPONENTE

Considerações gerais

O projeto 'FLECHAS PARA O FUTURO' é de caráter socioeducacional, e

se justifica pela necessidade de preparar as crianças, jovens e adultos do

município de Simão Dias/SE para o exercício da cidadania consciente, por meio

desenvolvimento da criança, do adolescente e dos

jovens utilizando o esporte como meio de

socializaÇão, interaÇão e educação, desenvolvendo

habilidades físicas, motoras, técnicas e táticas das

práticas. Sem esquecer o aspecto soctal-formativo,

descobrindo novos talentos e dar ênfase as

crianças mais carentes de nossa regiáo, pois elas

são as que mais precisam dessas atividades como

fator de integração e inclusão social

Problema a ser resolvido

A evasão escolar é um problema social que, infelizmente, é comum no

Brasil, afeta principalmente nossos alunos, além do tempo ocioso. Diante disso,

buscamos ofertar oficinas e condições para que essas crianças e jovens

possam ter uma qualidade de vida e educacional.

Resultados esperados

Esperamos que os indivíduos tenham mais incentivo, e não só, mas

também ser dada atenção maior para que as características que levam à

evasáo escolar diminuam no decorrer do processo. É preciso avaliar a forma de

agir, recorrer à família para buscar uma solução conjunta, afinal, nem sempre a

ausência dos filhos na escola é conhecida pelos pais.

Público-a lvo
Crianças, jovens e adultos - 160 pessoas beneficiadas diretamente

Endereçor Rua Sânta Luzia. 680 - BâiÍo Sào Jose AracaiÚSl
Te,efone: (0xx79l 31 79-1943.
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da oferta de oficinas inovadores na região, especialmente, nas comunidades

rurais em que se encontram a maior taxa de vulnerabilidade social, com famílias

de baixa renda, expostas aos altos índices de violência, consumo de álcool e

drogas, trabalho infanto- juven il, gravidez precoce, evasão escolar e exploração

sexual dentre outros.

Com isso, as crianças, os jovens e adultos terão oportunidades de participar

das oficinas de Capoeira, Música, Dança, Ballet, Reforço Escolar e Esportes,

assim, tornando - os seres conscientes e participativos, mediantes seus direitos

e deveres na sociedade civil. Para tanto, é fundamental que o projeto realize

parcerias com as escolas, sociedade, e com as organizações governamentais e

não governamentais, para que essas práticas curriculares sejam efetivadas com

sucesso, a partir de oficinas e atividades interd isciplina res voltadas a educaÇão,

esporte e cultura.

Em vista dos fatos mencionados, o projeto é de extrema relevância para o

mundo social, especialmente por ser uma iniciativa pioneira na região, e visar a

formação cidadã dos participantes e da família, através de políticas públicas de

promoção dos direitos das crianças e dos adolescentes e demais direitos

sociais, com o apoio da sociedade em geral: universidades, instituições

governamentais e não- governamentais, garantindo uma melhorar a qualidade

de vida e o bem-estar social para os participantes e a comunidade em geral.

Experiência prévia

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS EM 20í7

í. GALENDÁR|O DE ATTVTDADES (20í7)

1.í OFICINA CAPOEIRA NA ESCOLA MUNICIPAL CARVALHO NETO. NOVEMBRO,

1.1.í CULMINÂNCIA DO VIVENCIANDO CAPOEIRA EM SIMÃO DIAS/SE - 20 A 25

DE NOVEMBRO,

1.2 RECESSO E PROCESSO DE CONSTRUÇÃO DOS RELATóR|OS - DEZEMBRO.

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS EM 20í8

lrndereÇor Rua Santa l.uzia, 680 Bairro São Jose - AÍacajúStl
Telcfone: (0\\79)- 3 I 79-19,13.
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2. CALENDÁR|O DE ATIVIOADES (2018)

2.í OFICINA CAPOEIRA NA ESCOLA ESTUDUAL JOÃO FERREIRA DE MATOS -

FEVÉREIRO.

2.2 OFICINA CAPOEIRA NA ESCOLA ESTUDUAL JOÃO FERREIRA DE MATOS -

MARÇO.

2.3 OFICINA CAPOEIRA NA ESCOLA ESTUDUAL JOÁO FERREIRA DE MATOS .

ABRIL-

2.4 OFICINA CAPOEIRA NA ESCOLA ESTUDUAL JOÂO FERREIRA DE MATOS -

MAIO.

2.4.í REALTZAÇÃo oe Roon EM coMEMoRAÇÃo Ao nutvensÁRto Do RAÇA

GUERREIRA.2T DE MAIO,

2.5 oFrcrNA cApoEtRA NA EScoLA ESTUDUAL LoÃo reRRetRn DE MATos -

JUNHO.

2.5,1 VISITA DA OFICINA DE CAPOEIRA AO GRUPO CORDÃO DE OURO EM

SALGADO/SE - 17 DE JUNHO.

2,6 oFICINA CAPOEIRA NA ESCOLA ESTUDUAL JOÃO FERREIRA DE MATOS -

JULHO.

2.7 oFICINA CAPOEIRA NA ESCOLA ESTUDUAL JOÃO FERREIRA DE MATOS -

AGOSTO.

2.8 pARTrcrpAÇÃo tto ouRlÇo CAPoEIRA - 01 e 02 DE SETEMBRo.

2.8.,I oFICINA CAPOEIRA NA ESCOLA ESTUDUAL LOÃO TENREINN DE MATOS -

SETEMBRO,

2.9 OFICINA CAPOEIRA NA ESCOLA ESTUDUAL LOÂO TERREIRA DE MATOS .

OUTUBRO.

2.10 oFICINA CAPOEIRA NA ESCOLA ESTUDUAL JOÃO FERREIRA DE MATOS -

NOVEMBRO.

2.íí REALIZAÇÃO DO THE BEST OF CAPOEIRA - 01 DE DEZEMBRO.

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS EM 20í9

e. cnleNoÁRlo DE ATTvtDADES (20í9)

3.1 OFICINA CAPOEIRA TURMA DE PARIPIRANGfuBA. FEVEREIRO

3.2 OFICINA CAPOEIRA TURMA DE PARIPIRANGA/BA. MARÇO.

Ir:ndereço: Rua Sânta Luzia. 680 - Bairro São Jose Aracnju/SF
Telctone: (oxx79)- I 1 79-1 943.
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3.3 OFICINA CAPOEIRA TURMA DE PARIPIRANGA/BA - ABRIL.

3.3.í APRESENTAÇÃO DA OFICINA DE CAPOEIRA NA ESCOLA JOÃO TRINDADE

EM PARIPIRANGfuBA - 22 DE ABRIL,

3.3.2 APRESENTAÇÁO NO COLEGTO ROBERTO SANTOS EM pARtptRANGA/BA -

26 DE ABRIL,

3.4 OFICINA NO JOSE NEVES DA COSTA, SIMÃO DIAS/SE. MAIO.

3.4.1 OFICINA CAPOEIRA TURMA DE PARIPIRANGA/BA - MAIO,

3.4.2 PARTTCTPAÇÃO AO DtA DAS MÃES NA ESCOLA PROFESSOR VALMO,

SIMÃO DIAS/SE. 1O DE MAIO,

3.4.3 APRESENTAÇÂO NA CASA DA CRTANÇA NOSSA SRa DE FÁT|MA DE VERTM

SANTA ROSA, EM PARIPIRANGA/BA. 1.í DE MAIO.

3.4.4 CONVITE DA PREFEITURA DE PARIPIRANGA/BA PARA APRESENTAÇÃO EM

EVENTO DE ENTREGA DE CARROS PARA SECRETARIAS.25 DE MAIO.

3.4.5 APRESENTAÇÃO NO TNTERVALO CULTURAL DO CENTRO UN|VERS|TARIO

AGES EM PARIPIRANGA/BA.31 DE MAIO.

3.5 OFICINA NO JOSE NEVES DA COSTA, SIMÃO DIAS/SE - JUNHO.

3.5.1 OFICINA CAPOEIRA TURMA DE PARIPIRANGfuBA. JUNHO,

3.5.2 PARTTC|PAÇÃO DE AULA PRAT|CA DE CAPOE|RA NO CURSO DE

EDUCAÇÂO FíStCA DO CENTRO UN|VERS|TÁR|O AGES - O1 DE JUNHO

3.6 OFICINA NO JOSE NEVES DA COSTA, SIMÃO DIAS/SE - JULHO.

3.6.í OFICINA CAPOEIRA TURMA DE PARIPIRANGA/BA - JULHO.

3.7 OFICINA NO JOSE NEVES DA COSTA, SIMÃO DIAS/SE . AGOSTO.

3.7.1 OFICINA CAPOEIRA TURMA DE PARIPIRANGA/BA - AGOSTO.

3.7.2 OFICINA CAPOEIRA SEDE SIMÃO DIAS/SE - AGOSTO.

3.7.3 CONTR|BU|ÇÃO NO EVENTO DO DtA DOS pAtS NA ESCOLA PROFESSOR

VALMO EM SIMAO DIAS/SE - 09 DE AGOSTO

3.8 OFICINA NO JOSE NEVES DA COSTA, SIMÃO DIAS/SE - SETEMBRO,

3.8.í OFICINA CAPOEIRA TURMA DE PARIPIRANGfuBA - SETEMBRO.

3.8.2 OFICINA CAPOEIRA SEDE SIMÃO DIAS/SE. SETEMBRO.

3.9 OFICINA NO JOSE NEVES DA COSTA, SIMÃO DIAS/SE . OUTUBRO.

3.9.í OFICINA CAPOEIRA TURMA DE PARIPIRANGAJBA - OUTUBRO,

3.9.2 OFICINA CAPOEIRA SEDE SIMÃO DIAS/SE. OUTUBRO.

3.íO OFICINA CAPOEIRA TURMA DE PARIPIRANGfuBA - NOVEMBRO,

Lndereço: Rua Sarta Luzia. 680 llairro Sâo Jose AÍacaju/SE
Telelone: (0\\79)- I I79-1913.
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3.,I0.í OFICINA CAPOEIRA SEDE SIMÃO DIAS/SE - NOVEMBRO.

3.10.2 APRESENTAÇÃO EM PARIPIRANGAJBA EM ALUSÃO A CONSCIÊNCIA

NEGRA - 17 DE NOVEMBRO.

3.í0.3 REALIZAÇÃO DO 10 DENDÊ BAHIA . 31 DE NOVEMBRO E O'I DE

DEZEMBRO.

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS EM 2O2O

4. CALENDÁR|O DE ATTVTDADES (2020)

4.1 DIVULGAÇÃO E PROCESSO DE MATRíCULAS DAS OFICINAS NA ÁREA

URBANA E RURAL. JANEIRO.

4,2 OFICINA DE CAPOEIRA NO JOSE NEVES DA COSTA - FEVEREIRO.

4.2.,I OFICINA DE CAPOEIRA NO POVOADO PARACATU DO MEIO. FEVEREIRO,

4.2.2 OFICINA DE CAPOEIRA EM PARIPIRANGA - FEVEREIRO,

4.2.3 OFICINA DE CAPOEIRA NA SEDE DA AERG - FEVEREIRO.

4.3 OFICINAS DE CAPOEIRA, JOSE NEVES DA COSTA, SEDE, POVOADO

PARACATU DO MEIO E PARIPIRANGA - MARÇO

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS EM 202'I

5. CALENDÁRrO DE ATIVIOADES (202í)

5.í PROCESSO DE DIVULGAÇÃO DE MATRíCULAS . JANEIRO

5.2 INíCIO DAS ATIVIDADES - FEVEREIRO

5,2,1 OFICINA / CURSO DE BOXE)

5.2.2 OFICINA / CURSO DE MÚSICA

5.2.3 OFICINA / CURSO DE CAPOEIRA / SEDE

5.2.4 OFICINA / CURSO DE CAPOEIRA. PARIPIRANGA/BA

5.2.5 OFICINA / CURSO DE DANÇA

5.2.6 OFICINA / CURSO DE ESPORTES

5.3 RODAS DE CONVERSA SOBRE O MERCADO DE TRABALHO

5.4 RODA DE COMEMORAÇÃO AO MÊS DO GRUPO RAÇA GUERREIRA

5.5 SEMANA DA MULHER

coNVÊNto coM o sENAc - 202í

Endercço: Rua Sânta I-uzia, ó80 Baino Sào Jcs§ \'acxiLr/Sl
Telefone: (0.\x79t -1 I 79-l 943
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6. SOLENTDADE DE ENTREGA DAS CERT|F|CAÇÕES EM CURSOS REALTZADOS

ENTRE A ASSOCTAÇÃO EM CONVÊN|O JUNTO AO SENAC/SE

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS EM 2022

7. CALENDÁR|O DE ATTVTDADES EM PARCER|A COM A SEJUC (EMENDA

PARLAMENTAR - NOVEMBRO)

7.1 VISITA PELO N.A T (Núcleo de Apoio ao Trabalhador)

7.2 OFICINA DE ARBITRAGEM EM ESPORTES COLETIVOS

7.2.1 OFICINA DE BALLET

7,2.2 OFICINA DE BOXE

7.2.3 OFTC|NA DE DANÇA

7.2.4 OFICINA DE FUTSAL

7.2.5 OFICINA DE MUSICA

7.3 EVENTO DA CONCIÊNCIA NEGRA E A CAPOEIRA - 18 DE NOVEMBRO

7.4 CONFRATERNTZAÇÂO DO PROJETO FLECHAS - 19 DE DEZEMBRO

ATIVIOAOES DESENVOLVIDAS EM 2022

8. CALENDÁRO DE ATTVTDADES (20221

8.1 PROCESSO DE DIVULGAÇÃO DE MATRíCULAS - JUNHO

8.2 AS ATIVIDADES DA OFICINAS - JULHO . DEZEMBRO

8.2.í OFICíNA DE BALLET

8.2.2 OFICINA DE CAPOEIRA

8.2.3 OFTCTNA DE DANÇA

8.2.4 OFICINA DE ESPORTE I

8.2.5 OFICINA DE ESPORTE II

8.2.6 OFICINA DE MÚSICA

8.2.7 OFTCTNA DE REFORÇO ESCOLAR

8,3. CONFRATERNIZAÇÃO DO PROJETO FLECHAS. 19 DE DEZEMBRO

coNvÊNto coM o sENAc - 2021

9. SOLENIDADE DE ENTREGA DAS CERT|FICAÇÕES EM CURSOS REALTZADOS

ENTRE A ASSOCTAÇÃO EM CONVÊNtO JUNTO AO SENAC/SE

Endcreço: Rutl SarÍa Luzia- 680 - Bairro São Josc - Aracaiu/SE
Tclefone: (0\x79)-.1 I 79-l 943 ffi
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6- CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Valor Global
R$ í 00.000,00

Valor de Repasse
R$ 100.000,00

Valor de Contrapartida
R$ 0,00

Origem do valor de repasse

Emenda lmpositiva Estadual 2023

Autor(a) e valor da Emenda

Deputado Estadual José Macedo Sobral, valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Meta Etapa EspeciÍicação

Duração

Unidade
de
medida

Quanti
dade

lnício Término

1 1

Processo de
divulgação e
matrículas

Mês 1
Setembro/

2023
Setembro/

2024

2 1
Realização das
oficinas

Mês 10
Setembro/

2023
Setembro/

2024

3 1
Palestras

Dia 2
Setembro/

2023

4
Mesas
redondas

Dia 2
Setembro/

2023
Setembro/

2024

5 1

Realização de
encontro final e
certificaçÕes.

Dia 1
Setembroi

2023
Setembro/

2024

Et 1
Prestação de
Contas Final

2
Setem bro/

2024

LndeÍeço: Rua Santa Luzia. 680 Baino Sâo Jose Aracâit Sll
lelefone: (0xx79)- 3 I 79- I 943.

lndicador Físico

Setembro/
2024

1

Mês
Setembro/

2023

7- METODOLOGIA ffi
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Metodologia

O Projeto deverá atender um público mínimo de 160 beneficiários, com

certificação de carga horária entre 64 e 128 horas envolvidas em 8 turmas,

totalizando 1.024 horas ministradas. A principio, a divulgação do projeto será feita

por meio das redes sociais, carro de som, rádio, dentre outras. Em seguida será

realizada a inscrição dos jovens e adultos em situação de vulnerabilidade social,

oriundos de famílias de baixa renda, e participantes do programa Bolsa Família

do Governo Federal.

Posteriormente, serão realizadas as oficinas de Capoeira, Música, Dança, Ballet,

Reforço Escolar e Esportes, de forma presencial nas sedes de associaçÕes

comunitárias dos povoados, assim como, nas escolas ou em outros espaços

educacionais.

8- PLANO DE APLTCAÇAO (R$ 0,00)

10 11.200,00

6.400,00

Pagamento
do Educador

Social

Descrição do
ibm

Mêtâ/EÍapa
Correspon

dente

Código de
Natureza

de
despesas medida

Valor Total
(R$)

Pagamento
do Diretor

2.'t,3.1,
4.1 ,5.1 e

6.1
3.3 90.00 R$ 1.200,00 Mês 10 12 000,00

Pagamento
do

Coordenador
Geral

2 1

Ã

.1

1

4 1 1 e
b

3.3.90.00 RS 1.120,00 Mês

Pagamento
do Assistente
Administrativo

2.1,3.1 ,

4.1 ,5.1 e
6.1

3.3 90.00 R$ 1 120,00 Mês 10 11.200,00

Pagamento
do Educador

Social
(Dança)

2.1,3.'t, 4.1
e 5.1

3.3 90 00 R$ 800,00 Mês 08 6.400,00

Pagamento
do Educador
Social (Ballet)

2 1,3.1,4.1
e 5.1

R$ 800,00 Mês

2 1,3.1, 4.1
e 5.1

3.3 90 00 4.800,00

Endereço: Ruâ Santa Luzia. 680 Bâirro Sâo Josc 
^racajúSlIclefone: (0x\79)- 3 I 79-l 943.

R$ 600,00 Mês

OB

I

I
I

Valor
Unitário

(R$)

Unidade
de

ade

3.3 90.00
I

tu
oul



â
rtr?
(*J

SERGIPE
COVERNO OO ESTAOO

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

(Capoeira)

Pagamento
do Educador

Social
(Música)

2.1 ,3.1 ,4.1
e 5.1

3.3.90.00 RS 600,00 Mês 08 4.800,00

Pagamento
do Educador

Social
(Reforço
Escolar)

2.1 ,3.1, 4.1
e 5.1

3 3 90.00 Mês OB 6.400,00

Pagamento
do Educador

Social
(Esportes 1 )

2.1,3.1, 4.1
e 5.1

3.3.90.00 R$ 500,00 Mês 08 4.000,00

Pagamento
do Educador

Social
(Esportes 2)

2 1,3.1,4.1
e 5.1

3.3.90.00 R$ 500,00 08 4.000,00

Pagamento
do Educador

Social
(Esportes 3)

2.1,3.1, 4.1
e 5.1

3.3.90.00 R$ 500,00 08 4.000,00

2.1 e 6.1 3.3 90 00 R$ 1 880,00 Mês 08 '13.664,00

Pagamento
do

Encargos
Sociais

lnss
Patronal,
Outros
Etc...

'1.376,00

2.1 e 6.1 3.3.90 00 3 200,00

Elaboração/C
onfecção De

1.1 3.3.90.00 RS 35,00 Unidade 10 350,00

Pagamento
do

Encargos
Sociais

lnss
Patronal,
Outros
Etc...

Prestação De
Serviços De
Assessoria

Contábil

Endereço: Rua santa Luzia 680 BaiÍo sào Jose AÍacâjL/SI
Telefone: (0xx79)- 3 I 79-l 943.

R$ 800,00 
|

I

I

Mês

Mês

I
I

I

I zr "or 
I 
sssooo 

I 
nsoaa,oo Mês ,l

R$ 4oo,oo | ,u, I ou
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Artes Para
Redes Sociais

lmpressões
Colorida Em

Papel A4
1.1 3.3 90 00 R$ 2,00 Unidade 50 100,00

lmpressôes
Preto E

Branco Em
Papel A4

1.1 3.3 90.00 Unidade 50 37,50

1.1 R$ 84,00 Unidade a 252,00

Caderno
Brochurão 80

Fls

2.1,3.1 e
4.1

R$ 9,50 Unidade 20 190,00

Caneta
Esferográfica
Cx. Ci50 Unid

2.1 ,3.1 e
4.1

3.3 90 00 R$ 45,00 Caixa 135,00

Lápis Grafite
Cx. Cl72 Unid

2.1 ,3.1 e
41 3 3.90 00 R$ 38,00 Caixa J 114,00

Papel A4 C/
500

2.1 ,3.1 e
41 3.3.90 00 R$ 22,00 Unidade 30 660,00

Cola Escolar
Branca 909

2.1 339000 R$ 3,00 Unidade 20 60,00

Apagador
P/Quadro

Branco
2.1 339000 RS 9,00 Unidade 25 225,00

Marcador
P/Quadro

Branco
Recarregável

21 3.3.90.00 R$ 4,00 Unidade 25 100,00

Papel Cartão
1809 C/50

2.1 e 5.1 3.3.90 00 R$ 18,50
I

Pacote 30 555,00

Cartolina
Comum

21 3.3.90 00 R$ 1,00 Unidade 285 285,00

Livro lnfantil
De Pintura

21 R$ 6,20 Unidade 35 217,00

Lápis De Cor
Grande C/12

2.1 3.3.90 00 R$ 5,80 Unidade 35 203,00

Livro lnfantil
De Histórias

21 3.3.90.00 R$ 2,25 Unidade 34 76,50

Biscoito
Marilan

Cream Craker
4009

2.1 ,3.1,4.1
e 5.1

R$ 3,80 Unidade 151 573,80

Endereço: Rua Saítâ Luzia. 680 BaiÍÍo São Jose Aracaju/SE
'I clelbne: (oxx79)- I I 79-1943

I

R$ 0,75

lmpressão
Banner Lona I

3 3 90.00

339000

I

I

tt

3.3.90.00

I

339000
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OBS: Os encargos sociais: é calculado o INSS dos prestadores de serviços, que a Previdência

Social - Conforme o arligo 22, inciso l, da Lei 8.212191, obriga pagar20% dafolha de pagamento.

Sendo que o pagamento será realizado em dois momentos de acordo com o tempo de

contrataÇâo que varia de 8 a 10 meses.

9- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$0,00)

10. ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DO PROPONENTE OU DO
RESPONSÁVEL LEGAL DO EXECU OR

Charles angelista Nunes de Carvalho
Presidente Associação Educacional Raça Guerreira

Biscoito
Chocolate
Recheado

Grantigo 559

2.1 3.3.90.00 R$ 0,75 Unidade 263 197,25

Biscoito Maria
Aribe 3309

2.1 ,3.1, 4.1
e 5.1

3.3.90.00 R$ 4,60 Unidade 155 713,00

G uaraná
Antártica

237m!

2.1,3.'t, 4.1
e 5.1

3.3.90.00 R$ 1,25 Unidade 303 378,75

Mabel Rosca
Coco 3509

2.1 ,3.1,4.1
e 5.1

3 3 90.00 R$ 4,40 Unidade 149 655,60

Maratinho
Chocolate

200 Mt

2.1 ,3.1 ,4.1
e 5.1

3.3.90.00 R$ 1,25 Unidade 300 375,00

Cafe Moído
Almofada

Marata 2509

2 1,3.1 ,4.1
e 5.1

3 3.90.00 RS 7,95 Unidade B 63,60

Açúcar Cristal
Pinheiro'1kg

2.1 ,3.1, 4.1
e 5.1

3.3.90.00 R$ 4,30 Unidade 10 43,00

Valor Total (R$) 100.000,00

N úmero
da
Parcela

Responsável Valor Mêta/Etapa
associada

Ano

3.3.50 41 1 Concedente 100.000,00 09 2023 2.1
5

3.1 ,4.1
1e6.1

Endereço Rua Santa l,uzia. 680 - Bairro Sâo lose Aracajds[
Telefonc: (oxx79)- 3 I 79-l 943.

I

Código de
natureza
de
despesa

Previsão de
desembolso

Mês



m{u
w

SERGIPE
GOVERNO OO ê;TAOO

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

11. APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE

Plano de Trabalho Aprovado conforme Parecer Jurídico no 2905123 da PGE/SE
e Parecer Técnico 04123 da ASSESP-SEASC.

^@,(
Erica Lima Cavalcante Mitidieri

Secretária de Estado da Assistência Social e Cidadania

Aracaju/SE, '18 de Setembro de 2023

Endereço: Ruâ Salta l.uzia. 680 tlair.o Sào Jose 
^racajúSl:-IeleÍ'one (oxx79)- 3 I 79-19.13


